LEI Nº 4.192 – DE 25 DE JULHO DE 1996

AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE AÇÕES DA COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS- CEMIG – E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a alienar 1.870.920 (um milhão, oitocentos e setenta mil, novecentos e vinte) ações ordinárias nominativas e 2.243.464 (dois milhos, duzentas e quarenta e três mil, quatrocentas e sessenta e quatro) ações preferenciais nominativas da Companhia Energética de Minas Gerais – CEMIG -, pertencentes ao patrimônio municipal.  
Art. 2º - O Produto da alienação das ações referidas no artigo 1º deverá ser utilizado em obras e serviços de eletrificação no Município. 
Art. 3º - O Executivo Municipal poderá outorgar procuração por instrumento público ou particular a empresa corretora de valores mobiliários para realização da transação.    
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 3. 627, de 31 de janeiro de 1994. 
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 25 de julho de 1996, 106º ano da Republica e 104º do Município. 
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